
OFÍCIO 

 

Fortaleza, 15 de março de 2019. 

 

ATT 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

 

A AUTO VIAÇÃO METROPOLITANA LTDA, Inscrita Sob o CNPJ nº 

05.870.208/0001-85, situada na Rua das Palmas, n° 191, Planalto Cidade Nova, 

Maracanaú/CE a qual possui Licença de Operação N° 1136/2016 – DICOP – GECON 

em renovação neste órgão, vem, por meio deste, em resposta ao Relatório Técnico N° 

548/2019 – DICOP/GEAMO e Ofício n° 1505/2019/GS/DICOP - GEAMO informar a 

destinação final dos resíduos de lâmpadas em geral, cartuchos e toners de 

impressoras, pilhas e baterias.    

Informa-se que as lâmpadas da empresa estão sendo substituídas de 

lâmpadas fluorescentes por lâmpadas LED e até a presente data não houve a queima 

dessas lâmpadas. Ao contrário das lâmpadas de fluorescentes de vapor de sódio e 

mercúrio, as LED não são enquadradas como material perigoso podendo ser 

descartadas no lixo comum, quando em pequenas quantidades, ou encaminhadas à 

reciclagem em maiores volumes. As lâmpadas trocadas estão sendo armazenadas na 

empresa para quando possuir uma quantidade suficiente serem destinadas 

adequadamente. 

Em relação a cartuchos e toners de impressoras a empresa possui contrato de 

prestação de serviço com a TECNOVETTI PRODUTOS E SERVIÇOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ: 07.530.025/0001-46, a mesma é responsável por fornecer 

os suprimentos quando necessário, fazer o recolhimento e dar a destinação final aos 

resíduos (conforme contrato em anexo).  

As pilhas e baterias são geradas em pequenas quantidades. Quando há 

destinação a empresa faz a entrega voluntária no ponto de coleta da loja MAKRO 

Atacadista (declaração em anexo).  

No que se refere ao quantitativo de resíduos gerados serem 

predominantemente iguais, informa-se que a VIAMETRO possui contrato (em anexo) 



com a BRASLIMP da obrigatoriedade de coleta de no mínimo dois contêineres de 5m³ 

por mês de resíduos classe II. Como a empresa coletora (BRASLIMP) faz a medição 

dos resíduos recolhidos em volume (m³), não se tem uma precisão da quantidade 

exata coletada mensalmente, havendo a possibilidade de o contêiner estar 

completamente preenchido ou não durante as coletas. Por este motivo o quantitativo 

de resíduos gerado por mês é predominantemente igual no empreendimento.  

 

Atenciosamente, 

 

 
                                      

 
AUTO VIAÇÃO METROPOLITANA LTDA 

CNPJ nº 05.870.208/0001-85 

 

 

 

SEMACE 

RUA JAIME BENÉVOLO, 1400 

FÁTIMA 

FORTALEZA – CE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXOS 
 



 

 

 



 

 

  

  

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 







 

 

 

 

 







 

 

 

 

 



 

 

  

 

 



 

 

 

 

 



 


